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Ofício nº 105/2024 — SMECD Morro Redondo, 05 de Abril de 2024.

Assunto: Dispensa de Licitação

Exmo. Prefeito

Ao cumprimentá-lo mui respeitosamente, venho através deste, solicitar a
dispensa de licitação, a aquisição de 04 unid. de janela de alumínio branco 1 M x
1 M — duas folhas de correr, vidro liso 3 mm, conforme projeto básico em anexo.
Para uso na Escola, José Pinto Martins.

Atenciosamente

Andersonpo Gúuths

Secretário de Edugação, Cultura e Desporto
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SSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE MORRO REDONDO
Estado do Rio Grande do Sul

Fones (53) 3224-0120 e 3224-0210
Avenida dos Pinhais, 53

PARECER

Acerca do OFÍCIOAOS15 12024-NÉ e dos documentos em anexo, o qual solicita

dispensa de processo licitatório para aquisição de material a fim de ser utilizado por estz

secretaria, conforme ETP, TR e orçamentos, tem-se o seguinte:

Fundamentação legal: dispensa de licitação para contratação que envolva valores nc

caso de outros serviços e compras. É correta a contratação por dispensa de licitação quandoos
velores envolvidos enquadram-se nos limites atualizados de que trata o art. 75 inc. Il, da Lei nº
AS14, 133/2027, A divulgação da contratação obedecerá o disposto no 5 3 º deste,

O art. 72, da NLLC, indica os elementos que deverão instruir os processos de

contratação tanto por inexigibilidade quanto por dispensa de licitação.

Os documentos descritos nos incisos de | a VIII, do art. 72, objetivam verificar e certificar

o preenchimento dos requisitos para que a contratação direta seja por inexigibilidade ou por
sa, e selecionar a proposta que melhor atende ao interesse público, garantindo assim o
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Desde que atendidos os requisitos autorizadores da dispensa de licitação pela

funcamentação acima citada, opina-se pela contratação pretendida, uma vez que, o parecer
uricco, inciso Ill, do art. 72, tem por finalidade verificar o preenchimento dos requisitos legais

Cab IaS
Graciela F. Bertoldi de Souza, assessora Jurídica


